
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Número: 002526
PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 15/07/2021

ORÇAMENTÁRIO
Credor: 4162 - MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA

07294636000132

RUA OSWALDO HUGO SACRAMENTO N° 255 - MATATU 
SALVADOR / BA

CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:

Empenho:

Orgão:

Funcção:

537/ 2021 Liquidação: 2

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10-Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903200- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Ficha: 1448 Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transf. de Recursos do SUSPrograma:
PA:

Elemento:

Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vir. Líquido
2021 -537-2 JSC 3.380,00 0,00 3.380,00

Total: 3.380,00 0,00 3.380,00

ORIGEM DOS RECURSOS
Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor
71584-0 Banco do Brasil S.A. 53727853/BB-C/C 71584-0 3.380,00

Total: 3.380,00

Valor 3.380,00

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido{s).

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

000537Empenho:

Liquidação:

Parcela:

í001652Nota de Liquidação
2

i
i

lDADOS CREDOR

4162 MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

rua oswaldo hugo sacramento n° 255 

07.294.636/0001-32

Credor:
1Endereço:

CNPJ/CPF: i

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1448Ficha:

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 / 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Transf. de Recursos do SUS 

Outros Materiais para Distribuição Gratuita

14Orgão:

Unidade: 1402
10.305.005-9.2999

3.3.90.32.00
Funcional:

Elemento:

14Fonte:

3299Sub-Elemento:

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

2021/42Processo:4Licitação:

Modalidade: Contrato:PREGÃO

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

13.819.50
3.380,00 três mil trezentos e oitenta reais

10.439.50

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

0,00

3.380,00
y^FM 693/2021//

. COVID-19 (FPB)LIQ. NF 60873

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento
especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço enAondiÇõ.es

acima

\0* %\mi LcflnárAOliícirs 
.iH/ífy Municipal de Saúde 

/Jftquié/B./

\ V# 0 29/06/2021Data:29/06/2021Data:
9$ rEf

DEPTO. CONTA|{j^8&E SECRETÁI

Secret
Página: 1 de 1FRANKISLANDIA PEREIRA BRITOOperador:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 000537

28/04/2021DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDOR

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA4162
RUA OSWALDO HUGO SACRAMENTO N° 255

Credor:
Endereço:

CNPJ/CPF:
Estado: BACidade : SALVADOR07.294.636/0001-32

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS

1448Ficha:

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COV1D 19 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
OUTROS MATERIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

14Orgão:

Unidade:

Funcional:

1402

10.305.005-9.2999

3.3.90.32.00Elemento:

14Fonte:

Sub-Elemento; 003299

Convênio:

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
2021/42Processo:4Licitação:

Modalidade: Contrato:PREGÃO

ESPECIFICAÇÃO

16.004,23 
15.383,50 

620,73
PROV. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS COVID19 
(FPB-SC)

Saldo Anterior: 
Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

( quinze mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos)

Histórico

meodqnada em:Autorizo o empenho da despesa supra 
28/04/2021 >

lito próprio em:A importância empenhada foi consignada 
28/04/2021

em ci

PoIIwm
Secwtària Munbifj/l p jW®

«í
& .»» n’

secret;
DEPTO. CON
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MD Material Hospitalar EIRELI
. Avenida Santiago de Compostela S/N - Parque Bela Vista 

CEP: 402791S0 Salvador-BA

NF-e

N° 000.060.873 
Série 001DATA RECEBIMENTO Y IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICAm CHAVE DE ACESSO

292106072946360001325500100006087310020936361 - Saída
2 - Entrada 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF*e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ 

Autorizadora.

, . MD.Material Hospitalar EIRELI 
Avenida Santiago de Compostela S/N • Parque Bela Vista 

CEP: 40279150 Salvador-BA 
(+55)(71)Fone: 3021-5950Fax: 3021-5951 N° 000.060.873 - Fl 1/1 

Série 001
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OE USO

129210311525856 • Oata/Hora: 23/06/2111:00:22

INSC. EST. SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL
66019769 11f NATUREZA DA OPERAÇÃO 

SAÍDA VENDA DE PRODUTOSl 07294636000132

DESTINATÁRIO / REMETENTE

1N S DATA DE EMISSÃO 
23/06/21f NOME / RAZÃO SOCIAL

^ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE - FMJ
CNP3 / CPF

09436466000109 ^
Y DATA ENT/ SAÍDA] 
X 23/06/21 Jt rpBAIRRO / DISTRITO 

CENTRO
ENDEREÇO
PC DA BANDEIRA S N 45200000

)'x s' HORA DE SAÍDAm INSCRIÇÃO ESTADUALcMUNICÍPIO
Jequlé

FONE / FAX
55 73 3526-8961 v

ENDEREÇO DE ENTREGA

FUNDO.MÜN1CIPAL DE SAÚDE DE JEQUIE - FMJ
Rua Lerael Ribeiro - Almoxarlfado Central S/n - Bairro: Campo do America - Jequié/BA 
Ponto Ref: 73 3526-8451 - SEG A SEX 07:00 AS 13:00 

l J* ‘ ________________________ ____________________________________
FATURA

FAT<0573-001 i
23/07/21
3.380,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
Y BASE CÁLC. ICMS SUBSTITUIÇÃoY VALOR DO 1CMS SUBSTITUIÇÃO Y VALOR TOTAL DOS PRODUTOS j1 X X 3-380>00 J

^ S/ ^ VALOR TOTAL DA NOTA 7 ^
3.380,00

f VALOR OO ICMSBASE CÁLCULO ICMS

71I1II VALOR OOIPIOUTRAS OESP. ACES. ,1DESCONTOVALOR OO SEGUROVALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CÓDIGO ANTTyPUCA VEÍCULO'1I CNP3 / CPFf RAZÃO SOCIAL MODALIDADE do FRETE

Remetente QF 0

i INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

~ PESO LÍQUIDOI NUMERAÇÃO/ ESPÉCIE X PESO BRUTO IMARCA,1QUANTIDADE X 0.000000.00000«' 7

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
ó -
3a

valor
UNITÁRIO

0,10000

CÓDIGO
PRODUTO

fUSECALC.
ICMS nVALOR IPIVALOR ICMSCFOP | UNID. QTDE. VALOR TOTALNCM/SH CSTDESCR1ÇÁO DO(S) PROOUTO(S)/ SCRVICO(S)

I
3.380.00-I

EITURA MUNICIPAL DE
,ido o material constante

CPRI 3380011502 FENOBARBITAL 100MG COMP (Bl) UNIÃO 
3UIMICA
FENOBARBITAL 100MG, COMPRIMIDO.
Lote: 21020106

060 5.40530049069
JEQUIEPREF

Declaib ter rece^ 

da N.

Validade: ___ .. 33800 íi
Tm iresentèi51*1. ( I

2t
Jequi

Hmpe iho n°
L

oio^A- i Ass.i

OU,/CÁLCULO DO ISSQN 
" INSCRIÇÃO ESTADUAL 1I U VI BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNX VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

<COD 05 PE 004/2021 LT:01 Dados Bancários: * 004-Banco do Nordeste do Brasil S.A. * Ag: 142 * C/C 016457-7) * ICMS RETIDO 
ANTERIORMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

* ID Espelho: 447131 * Pedido Cliente: ATENÇÃO BÁSICA COVID19 * Empenho: 0693/2021 * 
RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMENTO. SAC : (71)3021-5968, EMAIL: SAC@MDSSA.COM.BR

Versão NT 00G/201S - vrlPowered by SCORP Soluções Ltda. www.scorp-i-com.br

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
mailto:SAC@MDSSA.COM.BR
http://www.scorp-i-com.br
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0042 / 2021 
28/04/2021 

Termo de Compromisso N°: 0040/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°:0004 / 2021 
N° da Autorização/Ano: 0693 / 2021

N° do Processo: 
Data:£ ESTADO DA BAHIA

Prefeitura municipal de jequie

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 0693 / 2021

!Í MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA Telefone:n Credor:

Bairro: MATATUEndereço: RUA OSWALDO HUGO SACRAMENTO N° 255

CNPJ/CPF:

BANCO:

07.294.636/0001-32 Cidade: SALVADOR
AGÊNCIA:

Estado: BA
C/C:

E-mail:

Unidade:
Proj./At!v.:
Elemento:
Fonte de 
Recurso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE 
33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

ÍÕbjeto:
ÍAQUISIÇÂO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, POR REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA ATENÇÃO 
[BÁSICA (UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA), DA FARMÁCIA BÁSICA (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE), DA SAÚDE MENTAL (CENTROS DE 
(ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS II

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL LOTE MARCA QTD. UNID. PREÇO VALOR TOTAL 
UNITÁRIO

1 | 92341 gCLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/ML, SOLUÇÃOj
IINJETÁVEL, AMPOLA 5ML.I

LOTE [j UNIÃO 
111 ü QUÍMICA

50 I ' AMP 1,27 63,50
jl.

LOTE j UNIÃO 'jTS.OOO f. CMP
199 I QUÍMICA i j

2 i 92385 FENOBARBITAL 100MG, COMPRIMIDO. 0,10 7.500,00

3 f 92386 iFENOBARBITAL 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO
[j_______ ’(GOTAS DE 20 ML.___________________________

LOTE j; UNIÃO ) 2.000 í FR
200 1 QUÍMICA j| ____

3,91 7.820,00i:

DESOOOTANTERESPONSÁVELV&Á SECRETARIA

(INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS DO TERMO DE COMPROMISSO 40/2021 ASSINADO EM 08/04/2021 
j [LOCAL DE ENTREGA: ~ ‘
Nobs?
[referente A Cl Nc‘22/2021, PARA ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO BASICA. COVID-19.

f

r
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 07.294.636/0001-32 
Certidão n°: 17624161/2021^
Expedição: 0l/06/2021^/às 17:
Validade: 27/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

07:36

07.294.636/0001-32, NÃO CONSTA doCertifica-se que o CNPJ sob o n°
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n0 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

de 24 de agosto de 2011.Trabalho,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, 
vista que o CPF/CNPJ consultado..nãp .figura.na..última .versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil

tendo em

RFB enviada ao Tribunal
Para saber a situação desse CPF/CNPJ,Superior do Trabalho - TST. 

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
à verificação de suaA aceitação desta certidão condiciona-se 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
(http://www.tst.jus.br).Internet 

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosDo Banco

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dívidas e : cudíDtst. ju=. br

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tst.jus.br


PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 262.028/001-29 
CNPJ: 07.294.636/0001-32

MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
Avenida Santiago de Compostela, N° S/N

Contribuinte:
Endereço:

PARQUE BELA VISTA 
40.279-150

Certifico que a inscrição acima está emsituação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierema ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 09:50:16-horas do dia 03/05/2021. 
Válida até dia 30/10/2021. /

92BC.57E3.7DDD.9F6E.9CEB.C30D.B268.5D66Código de controle da certidão:

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://wvw.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código dc controle acima.

http://wvw.sefaz.salvador.ba.gov.br


Emissão: 03/05/2021 12:24.^Otl-Í GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

íassA»
Certidão Especial de Débitos Tributários

(Positiva com efeito de Negativa)
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20211813397

razAo social

MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

CNPJINSCRIÇÃO estadual

07.294.636/0001-32066.019.769

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

099883.0207/21-8 - Inicial/CADASTRADO099883.0171/21-3 - Inicial/CADASTRADO

216967.0016/21*1 - Inicial/CADASTRADO210545.0037/21-3 - Inicial/CADASTRADO

232356.0057/21-0 - Inicial/CADASTRADO232188.0149/21-6 - Inicial/CADASTRADO:
298945.0012/21-2 - Inicial/AG PAGTO OU DBF298945.0008/21-5 - Inicial/AG PAGTO OU DBF

298945.0014/21-5 - Inicial/AG PAGTO OU DBF298945.0013/21-9 - Inicial/AG PAGTO OU DBF

299430.0009/18-2 - 2a Inst/PARCELAMENTO299430.0008/18-6 - 2a Inst/PARCELAMENTO

299430.0011/18-7 - 1 a Inst/PARCELAMENTO299430.0010/18-0 - 2a Inst/PARCELAMENTO

850000.2608/18-4 - Inicial/PARCELAMENTO850000.2581/18-9 - Inicial/PARCELAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos 
Divida Ativa, de competência"da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito,da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia'cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 03/05/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

na

Válida com a apresentação conjunta do cartão origina! de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

i.

j

■

i
RelCertidaoEspecial .rptPAG - 1 de 1
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http://www.sefaz.ba.gov.br


' 11/06/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 07.294.636/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a’d' do parágrafo único do árt. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

íé^com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.Certidão emitida gratuitamei 
Emitida às 08:39:54 do dia4l/06/2021 <hora e data de Brasíiia>. 
Válida até 08/12/2021. f
Código de controle da certidão: C63B.7A7C.95C3.8F4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

■i

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF

it

■i.

07.294.636/0001-32Inscrição:
Razão Social: md material hospitalar ltda

AV SANTIAGO DE COMPOSTELA SN GALPAO 02 / PARQUE BELA 
VISTA / SALVADOR / BA / 40279-150

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

acima identificada encontra-se em situação regular perante oempresa
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. /

!
!■

!;

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021
I:

Certificação Número: 2021042200372348638383

Informação obtida em 10/05/2021 10:23:47
i.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.brr

i:

*

l.
■i

f

t

http://www.caixa.gov.br


; ESTADÒ DA BAHIA
\\ PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE
lí SECREl^RIA MUNICIPAL DE SAÚDEÉL

*\.T*

0 DE PREÇOS com efeito de TERWIO DE COíyiPROWilSSO DE 
FORNECIMENTO

ATA DE REGISTR

PR!:GÃO ELETRÔNICO - SRP N° 004/2021 
PROCESS > LICITATORIO ADMINISTRATIVO N° 042/2021 

AT/ DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2021

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

- BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro - Jequié - BA, inscritos 

b os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

3r. Zenildò Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

edida pela SSP/BA, CPF/MF n.° 917.331.035-20 e pela Secretária 

Sr3 PoMiana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de

Pelo presente instrumento particular, o

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno com

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié 

respectivamente nos CNPJ’S sc 

representado por seu Prefeito, o

Identidade n.° 801960126 - exj:

Municipal de Saúde, a
identidade n° 09.966.756-80 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF n° 019.083.695-40, doravante

íATANTES, e a firma MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ NDdesignados simplesmente CONT 

07294636/0001-32, com sede n|a 

neste ato representado por M 
simplesmente denominada CON 

004/2021, resolvem celebrar o 
10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes

Avenida Santiago de Compostela, Salvador/BA, CEP 40.279-150, 

arlon Marcos Arruda, portador CPF n° 044.648.675-29, doravante 
TRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico N° 
iresente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJE‘ O

í s alimentares infantis, para atender as necessidades da Atenção Básica e dos 
Comissão de Assistência Farmacêutica do Município, em caráter de urgência,

Aquisição de medicamento e fórmul 
pacientes crônicos cadastrados na 
para um período de 12 (doze) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram _ , „ . Klonnjlíono,
Contratada o edital e demais docjmentos apresentados no Pregão Eletromco N 004/2021.

r-.

este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da

objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feitaPARÁGRAFO SEGUNDO - O
pela Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇb E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

Peio objeto abaixo especificado, d CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os segues valores: j
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) f

e vinte e nove niíLO valor global da presente Ata ce Registro de Preço é R$ 829.395,20 (oitocentos 
trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). i

Valor
total

Vaíor
unit

QtdUndMarcaEspecificaçãDItem
21.600,000,04540.0000CPIMECACETILSALICILIC O 100MG, 

<REGISTF:0 ANVISA:
ACIDO 
COMPRIMIDO. 
142590006>

8
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jeímmé , :

1.080,000,129.000CMP[MECACIDO ACETILSAÜCILICO 500 MG, 
COMPRIMIDO. <REGISTR(P ANVISA: 
142590006>______________
CLORIDRATO DE CLOR
5MG/ML,
AMPOLA 5ML. <REGISTR 
1049701550031>

9

152,401,27120AMRUNIÃO QUÍMICA3ROMAZINA 
INJETÁVEL, 
D ANVISA:

SOLUÇÃO

1,58 948,00600UNIÃO QUIMiCA AMR50 MG/ML
5D MG/ML 
FIRIDOXINA}.

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 
(DIMENIDRINATO)
(CLORIDRATO DE 
AMPOLA DE
INTRAMUSCULAR. <REG!STf:?0 ANVISA: 
104971128>_______
ENOXAPARINÃ SÓDÍCÃi
INJETÁVEL 20MG/0,2ML
PREENCHIDA___________
FENOBARBITAL 100MG, COMPRIMIDO. 
<REGISTRO ANVISA: 104970 !850037>

175 +

USOML1

8.218,8022,83360AMRSOLUÇÃO
SERINGA

CRISTALÍA
188

15.000,000,10150.000UNIÃO QUIMICA CMP
199

19.550,003,915.000UNIÃO QUÍMICA UNFENOBARBITAL 40 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO GOTAS DE 20 ML. 
<REGISTRO ANVISA: 1049713300017> 
GLICOSE 50MG/ML (5%), SOLUÇÃO 
INJETÁVEL INTRAVENOSA FRASCO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE: SISTEMA 
FECHADO 500 ML<REGISTRO ANVISA:
10Q4101070381>______________________
SULFATO FERROSO 25MGM L, XAROPE, 
FRASCO 100ML, <REGISTF O ANVISA:
1384100040182>_____________________ _
TIRA PARA GLICEMIA CARIL ^R. CX C/ 50 
TIRAS. MARCA: ON C/J-L PLUS. 
<REGISTRO ANVISA: 805603 0031>

200

1.656,002,76600AMRFRESENIUS
218

4.470,001,49NATULAB FR
341

756.720,0021,0236.000CXACON/

MEDLEVENSOHN
345

laverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
centes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos^

conformidade' \

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não
econômicas fundamentais prevale 
vaiores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 
do disposto no Art. 65, II, "d”, da Lsi n° 8.666/93 e alterações.

na

ureços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
atureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos
custos e despesas de qualquer n 
direta ou indiretamente, impliquen

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fituramento deverá ser apresentado peio Contratado através de Nota
requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazoFiscal/Fatura, em duas vias, com os 

estabelecido no Pregão Eletrônicc N° 004/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - O paga mento será efetuado até o 10o dia do mês subsequente a execução dq;
ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora^ 

ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor deí ‘ 
necessária ao seu pagamento. (;

objeto, no valor correspondente 
apresentará nota fiscal referente 
pagamento, toda a documentaçãc

l 1/
PARÁGRAFO QUINTO - Havempo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, 
providências necessárias à sua cc 
reapresentação, devidamente reg

a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
rreção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
ilarizada.

V'' ,rv
/■

/
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pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais,PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As futuras deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do Dbjeto.

amento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido nestePARÁGRAFO OITAVO - O pac
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Este contrato tem prazo de vigênc ia de 12 meses a partir da sua assinatura.

NDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETOCLÁUSULA QUARTA - DAS CO

ipresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, noPARÁGRAFO PRIMEIRO - A en
prazo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por rum 
da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 

para assisti-lo e subsidíá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 67.
representante 
terceiros
§ 1°0 rdpresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacione das com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regulariz ição das faltas ou defeitos observados.
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBR GAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a:
í

í
nte, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar aíf 
'ceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução'í;

■fi ■■■

a) Responder financeirame 
CONTRATANTE ou a te 
deste Contrato.

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda cjué 
vinculados à execução dc presente Contrato.

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato.
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inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
ula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de

PARÁGRAFO QUARTO - Pela 
previstas no "caput" desta Cláus

dias úteis, podendo haver cümulação das demais sanções com a multa.ctnco

aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na

PARÁGRAFO QUINTO - Para a 
e a gravidade da falta, os preju 
prática do ato.

zos

PARAGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7o da lei N° 10.5;:0/02, e art. 87 da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÁO E RESCISÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decl arada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos i a XII do 
art. 78, da Lei n° 8666/93, o Corftratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONJRATANTE, a 
garantia de execução prestada 
ressarcimento de perdas e danok por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Con-rato servirá de título executivo extrajudicial.

CLAUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS

e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o

Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa daPARAGRAFO PRIMEIRO
CONTRATADA/üetentora do Reg stro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico
financeiro do contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havida:; na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

PARAGRAFO TERCEIRO - A cr tério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pecidos de revisão de preços.

PARAGRAFO QUARTO - Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador • 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas dc 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros;

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração- 
cativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para • 
o de 15 (quinze) dias.

PARAGRAFO QUINTO - É vedaifo à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais.

PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração^ 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a';i 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles.j/ 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir dãí; 
notificação.

PARAGRAFO SÉTIMO - Na hnótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços'de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registró de 
Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser

adotados pelo Governo Federal, 
solicitada ser instruída comijustif 
decisão da Administração no prai
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JEQUIÉ/BA, 08 de abril de 2021.
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Inclui OB * Crédito em conta
332784884 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIEContrato

1 - ConvênioModalidade 
UG/Gestão

Agencia e conta de débito 
Tipo do Pagamento 
Tipo de Pessoa 
CPF/CNPJ

Código da instituição financeira 004 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 

Conta de crédito (com DV) 164577

00000100010 - Secretaria Saude

60-4 71584-0

1 - Crédito em Conta DOC/TED

Pessoa Jurídica

07.294.636/0001-32 - MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

3.380,00Valor
15/07/2021 15:24:02JD151293 ISNAIA SOUZA SANTOS 

JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA
Assinada por

15/07/2021 17:01:01

Transação efetuada.com sucesso. ;

Transação efetuada com sucesso por: JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA.
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